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JUSTIFICATIVA: 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N° 151/2012. 	 Em 26 de novembro de 2012. 

REQUER AO EXCELENTISSIMO 
SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CABO FRIO O 
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DA JOVEM TV, NO BIÊNIO 
2011-2012. 

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO. 

O Vereador que este subscreve, ,ndendo tudo mais o que determina o 
interesse público, REQUER ao Excelen imo Seral-  ii)r Presidente da Câmara 
Municipal de Cabo Frio o proces o  e prest o serviços da Jovem TV, no 
biênio 2011- 2012. 

É inerente à atividade legislativa a fiscalização dos atos da 
administração pública, sendo imperiosa à eficácia do mandato parlamentar. 

Considerando que a transparência das ações do poder público, deve 
obedecer ao que determina a legislação em vigor, é papel primordial do 
Legislativo atuar na fiscalização e no seu cumprimento. 

Assim, é que proponho o presente. 


